
apresentar manifestação no prazo de 30 (trinta) dias, pessoalmente ou por procurador
devidamente constituído, oportunizado ainda, vista dos autos, produção de provas e
formular argumentações. Registra-se que a presente comunicação decorre de fatos
constantes dos processos administrativos nº 00390-00000696/2020-61.
Por fim, esclarecemos que a presente comissão encontra-se instalada no endereçoSetor
Comercial Norte, Quadra 01, Bloco A - Edifício Number One, 14º andar - Plano
Piloto/DF, CEP: 70711-900.

SUZANA NOGUEIRA BIANCHINI
Presidente da Comissão - COVIR

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EDITAL Nº 572/2024
O Governo do Distrito Federal, representado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal — CODHAB/DF, no uso das atribuições legais,
considerando a Lei N° 3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei N° 4.996, de 19 de dezembro
de 2012 e a Lei Complementar N° 986 de 30 de junho de 2021, que dispõe sobre a Política
Habitacional do Distrito Federal, resolve:
Tornar Público a distribuição de 05 (cinco) unidades imobiliárias, contida na lista dos
ocupantes dos imóveis situados na cidade de SAMAMBAIA/DF, que se encontram em
conformidade com o instituto de Regularização Fundiária, por Legitimação Fundiária.
A análise dos documentos se deram nos termos da Lei N° 3.877, de 26 de junho de 2006, a
Lei N° 4.996, de 19 de dezembro de 2012, Lei Federal N° 13.465 de 11 de julho de 2017,
Decreto Federal N° 9.310 de 15 de março de 2018, da Portaria N° 78 de 07 de outubro de
2021 e da Lei Complementar N° 986 de 30 de junho de 2021.
Em atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa, salienta-se que o prazo para
apresentação de contestação é de 30 (trinta) dias corridos, excluindo na contagem o dia da
publicação e incluindo o dia do vencimento e assim transcorrido o prazo sem manifestação,
ocorra a efetivação do pleito.
Ademais, a listagem contendo os nomes dos habilitados por Legitimação Fundiária, poderá
ser consultada no sítio da CODHAB www.codhab.df.gov.br, no link da Regularização —
Andamento da Localidade — SAMAMBAIA-DF - ETAPA 018.

Brasília/DF, 02 de outubro de 2024
LUCIANO MARINHO

Diretor-Presidente, Substituto

DIRETORIA IMOBILIÁRIA
 

EDITAL Nº 573/2024
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que
dispõe sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve HABILITAR 11 (onze)
indicados pelas associações e cooperativas credenciadas na Companhia, tendo em vista à
entrega de documentação em cumprimento dos critérios dispostos na Lei Distrital nº
3.877/2006 e formalização de processo de habilitação, com o objetivo de compor
EXCLUSIVAMENTE a demanda do projeto Alto Mangueiral, conforme o Edital de
Chamamento nº 02/2021. Informações acerca do empreendimento no portal eletrônico:
www.codhab.df.gov.br/pagina/50.

Brasília/DF, 04 de outubro de 2024
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

EDITAL Nº 574/2024
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF,
no uso das atribuições legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de
junho de 2006, que dispõe sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve
CONVOCAR 09 (nove) indicados até a data de 30/09/2024 pelas associações e
cooperativas credenciadas na Companhia, para entrega de documentos via aplicativo
ou site CODHAB com vista à habilitação, com o objetivo de compor
EXCLUSIVAMENTE a demanda do projeto Alto Mangueiral, conforme o Edital de
Chamamento nº 02/2021. Informações acerca do empreendimento no portal eletrônico:
www.codhab.df.gov.br/pagina/50.

Brasília/DF, 04 de outubro de 2024
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

EDITAL Nº 575/2024
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, resolve: HABILITAR 29 (vinte e nove) candidatos, aptos para habilitação no
Programa Habitacional do DF, visto que atenderam aos requisitos da Lei Distrital nº
3.877/2006 e em conformidade com a Instrução nº 148, de 25 de junho de 2024. A
relação dos candidatos encontra-se disponibilizada no site eletrônico
www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 04 de outubro de 2024
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 2024NE00282
Processo: 04039-00001449/2024-01. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL DO DISTRITO FEDERAL e MULTPAPER
DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS LTDA, CNPJ nº 26.976.381/0001-32 Do Objeto: Material
de expediente, papel sulfite, para atender as demandas das unidades da Secretaria de Estado
do Meio Ambiente do Distrito Federal (SEMA). Do Valor: R$ 3.822,00 (três mil oitocentos
e vinte e dois reais). Da Classificação Orçamentária: UO 21101, Programa de Trabalho
18122821085179661, Esfera 1, Fonte de Recurso 1500.100000000, Natureza da Despesa
339030, Gestão 00001. Modalidade: Ordinário Data da Emissão: 20/09/2024. DARLEY
BRAZ DE QUEIROZ, Subsecretário de Administração Geral.

CONSELHO DO MEIO AMBIENTE
DO DISTRITO FEDERAL

CÂMARA JULGADORA DE AUTOS DE INFRAÇÃO
DIRETORIA COLEGIADOS

 
NOTIFICAÇÃO Nº 47/2024

PROCESSO Nº: 00391-00001791/2023-05. INTERESSADO: AMÉLIA GOMES DA
SILVA TORRES. PROCURADOR: ALESSANDRO MARTINS MENEZES – OAB/DF
29.359. ASSUNTO: Auto de Infração Ambiental nº 9126/2023. RELATOR: Dra.
CÍNTHIA MOUTINHO DE OLIVEIRA – CACI/DF.
Fica a senhora Amélia Gomes da Silva Torres e seu representante legal osenhor
Alessandro Martins Menezes – OAB/DF 29.359, NOTIFICADOS do julgamento da
Câmara Julgadora de Autos de Infração do Conselho de Meio Ambiente do Distrito
Federal – CJAI/CONAM/DF, 3ª instância recursal administrativa, em sua 70° reunião
ordinária, ocorrida em 26 de setembro de 2024, referente ao Auto de Infração Ambiental
nº 9126/2023, que decidiu, por unanimidade, acompanhar o voto da relatora, por seus
próprios fundamentos jurídicos, para que seja conhecido e desprovido o presente recurso,
sugerindo a manutenção da Decisão n.º 146/2023 - SEMA/GAB/AJL (129426059),
proferida em 2ª instância, no âmbito do processo 00391-00001791/2023-05, para manter a
penalidade de multa, no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), por violação
prevista no art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998, combinado com o art. 66 do Decreto
Distrital nº 6.514/2008, e suspensão das atividades de criador amador de passeriformes,
com a fixação do prazo pelo período de 1 (um) ano (contado da autuação). Nos termos
do parágrafo único do artigo 60 da Lei Distrital nº 41/1989 e do artigo 13 do Decreto
38.001/2017, não há mais possibilidade de recurso contra a decisão supracitada. Após
apreciação do CONAM/DF, o processo será encaminhado ao Instituto Brasília Ambiental
- IBRAM/DF para providências cabíveis.

MARICLEIDE MAIA SAID
Diretora de Colegiados

NOTIFICAÇÃO Nº 49/2024
PROCESSO Nº: 00391-00007205/2023-28. INTERESSADO: Bernardo Daudt Prieto de
Magela Moura.
PROCURADOR: Luiz Freitas Pires de Saboia – OAB/DF 3.679. ASSUNTO: Auto de
Infração Ambiental nº 5552/2023. RELATOR: Dr. Paulo Roberto Correa Tavares –
Fecomercio.
Fica senhor Bernardo Daudt Prieto de Magela Moura e sua representante legal o senhor
Luiz Freitas Pires de Saboia – OAB/DF 3.679, NOTIFICADOS do julgamento da Câmara
Julgadora de Autos de Infração do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal –
CJAI/CONAM/DF, 3ª instância recursal administrativa, em sua 70° reunião ordinária,
ocorrida em 26 de setembro de 2024, referente ao Auto de Infração Ambiental nº
5552/2023, que decidiu, por unanimidade, acompanhar o voto do relator, por seus próprios
fundamentos jurídicos, para que seja conhecido e desprovido o recurso interposto,
confirmando as Decisões SEI-GDF nº 603/2023 - IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA
(123814132), proferida em 1ª instância e Decisão nº 21/2024 - SEMA/GAB/AJL
(132710178) proferida em segunda instância para manter as penalidades de multa no valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e apreensão do espécime irregular, conforme Termo de
Apreensão nº 01240/2023, pela seguinte conduta: “Guardar, ter em cativeiro e utilizar
espécime da fauna silvestre nativa proveniente de criadouro não autorizado, sem a devida
permissão, licença ou autorização da autoridade competente. No dia 07/08/2018 foi
encontrado no local descrito no item 1.10 o espécime de arara (Aratisp) marcado com a
anilha de código 'FCGM 131'. O Sr. Bernardo apresentou a Nota Fiscal de nº 000332, a
qual não comprova, contudo, a origem legal da ave, pois foi emitida por empreendimento
não autorizado a comercializar animais silvestres, uma vez que não possuía a devida
permissão, licença ou autorização da autoridade ambiental competente na data da venda”.
Sugere-se à CJAI/SEMA que, caso receba os demais processos dos demais autos de
infração com o nome do autuado, Sr. Bernardo Daudt Prieto de Magela Moura, inerentes a
mesma fiscalização investigava (irregularidades no plantel do autuado), que seja alinhado
ao entendimento da maioria com relação a este processo, salvo o melhor juízo. Também se
sugere ao IBRAM/DF que monitore o plantel do autuado com frequência dada a grande
quantidade de movimentações de animais recebidos sob quaisquer circunstâncias pelo
autuado. Nos termos do parágrafo único do artigo 60 da Lei Distrital
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